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PORTARTA DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO/P^ JN N" 010/2026, DE 21 DE JANETRO DÉ2026

Dispõe sobre o PRORROGAçÃO DA
CEDÊNCIA de servidor eíetivo, nos termos
do Lei Estoduol n" I 1.330, de l7 de joneiro
de 199ó, e dó outros providêncios.

o il.Jr^o. SENHOn SECRETÁR|O MUNrCrpAr DE EDUCAÇÃO DO MUNTCíP|o DE JOAQUTM
NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, ANIONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO , no uso de
suos otribuiçôes inerentes oo corgo que ocupo com espeque oo que regulomento o
Decreto Execuiivo Municipol n" C0512025, de l7 de joneiro de 2025, sem prejuizo de outros
Leis e Disposiiivos que regulem o motério,
CONSIDERANDO o que preceituo o Lei Esioduol n" l I .330, de i7 de ioneiro de 199ó;
CONSIDERANDO o OFíC|O GP N" 07ln26. do Prefeituro Municipol do Gomeleiro, dotodo de
0B de joneiro de 2O2ô, monifestondo o interesse pelo renovoçôo do cessôo do (o) servidor
(o) público (o) municipol LENILDA MARIA DA SILVA;

RESOIVE:

Art. l" pRonRoGAR A CEDÊNC|A COM ÔNUS lO MUNrcíPtO CESSloNÁRlo o (o) Senhor (o)
TENITDA MARIA DA SII.VA, portodor(o) do CPF/MF n" ***.183.724-**, servidor (o) público (o)
municipol, ocuponte do corgo eÍetivo de PROFESSORA, nesto municipolidode, cedido o
Prefeituro Munícipol do GomeleÍo - PE. com início em 0l /01/2026 e término em31l12/2026.

Arl. 20 Ficor-se-ó o município cessionório responsóvel por promover os recolhimenios
previdenciórios e destinó-los oo lnstituto de Previdêncio Sociol do município cedente -
NABUCOPREV.

Arl. 3o ficor-se-ó os clóusulos do termo de cessôo 0512f25, dotodo de 23.01 .2025, moniidos
em suo integrolidode, excelo o prozo de vigêncio, que fico pronogodo nos termos do ort. lo
desto portorio.

Arl. 4o Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçôo, e seus efeitos jurídicos e
legois retroogem o I 

o de joneto de 2026.

Arl. 5o Ficom revogodos todos os disposiÇões em contrório.

Regishe-se, Publique-se, e
Cumpro-se

Gobinete do Secretorio Municipol de E oC

de Pernombuco, em 2l de joneiro de 20
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